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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento Compras e Licitações 

Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023 
PROCESSO Nº 17622/2023 

 
ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO C, PICKUP 4X4 ZERO QUILÔMETRO PARA USO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS NO SAMU 192 
 

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de 2023, às 11h30min, reuniu-se na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações para proceder à análise do Pedido de Impugnação protocolado neste Departamento de 
Procedimentos Licitatórios – Seção de Licitações em 26/10/2023, via e-mail pela empresa MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.457.127/0001-19, com sede na Avenida Santos Dumont, 1883 – 
Loteamento Aero Espaço Empresarial, Andar 10, sala 1005 e 1006, Centro, Lauro de Freitas -BA- CEP: 42.702- 400, referente ao 
Pregão Eletrônico em epígrafe. 
 
DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, cabe apreciarmos os requisitos de admissibilidade da referida impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi 
interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Destarte, o Decreto Federal nº 10.024/19, em seu artigo 24, dispõe: 

 
“ Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação”. (Grifo nosso) 

 
A impugnação foi recebida pela Seção de Licitações – SL em tempo hábil, portanto merece ter seu mérito analisado, visto 

que respeitou os prazos estabelecidos nas normas sobre o assunto. 
 
DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE: 

A impugnante aduz que a exigência do presente do edital para que a garantia seja de “GARANTIA DE 36 MESES restringi 
a competitividade do certame, na medida em que, acaso prevaleça o prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses, estar-se-á diante 
de situação em que, observadas todas as demais especificações técnicas exigidas, somente o veículo DUCATO, do fabricante Fiat 
Automóveis S/A poderá ser oferecido neste certame - implicando clara preferência por marca e alijamento da oferta de veículos 
manufaturados por outros fabricantes, à guisa de qualquer justificativa técnica que assim dispusesse, o que é vedado pelo 
ordenamento jurídico.  

Os demais veículos disponíveis e comercializados no mercado nacional atendem a todas as características técnicas 
exigidas, somente não o fazendo em relação ao prazo total de garantia, que é de 12 (doze) meses usualmente. Saliente-se que, ao 
exigir que os veículos a serem fornecidos atendam a determinada especificação que somente o é por um único modelo de veículo, 
de um único fabricante – à guisa de qualquer justificativa técnica para tanto  impede-se que outros licitantes ofertem seus produtos, 
os quais atingiriam exatamente o mesmo resultado esperado por esta respeitada Administração Pública. 

Por fim, requer a impugnante que a municipalidade promova as modificações das especificações do objeto, possibilitando 
assim, a participação da impugnante e de demais empresas no certame.  

É apertada síntese dos fatos.  
 
DA MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Encaminhadas as razões de impugnação para a Secretaria Municipal de Saúde, a mesma se se manifestou da forma que 
segue: 
 

“A Secretaria Municipal de Saúde concorda com a alteração do tempo mínimo de garantia do veículo 
e do equipamento de 36 meses para 12 meses. ”   

 
DA MANIFESTAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO AO SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES – PREGÃO ELETRÔNICO 

A presente Impugnação foi devidamente recebida e apreciada, pautando-se pelos princípios da legalidade, isonomia, 

impessoalidade, e a busca pela proposta mais vantajosa, além de todos os demais correlatos. Ademais, por se tratar de um 

questionamento técnico, foi encaminhado para a unidade solicitante. 

 A unidade solicitante acolheu a justificativa da impugnante, para que seja alterado o tempo mínimo de garantia do veículo e 
do equipamento de 36 meses para 12 meses. 

Por fim, como exposto pela Equipe de Apoio, por se tratar de um tema de cunho técnico, a unidade solicitante deliberou 
pela procedência da presente impugnação, desta feita, a Comissão segue o julgamento da Unidade Solicitante.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Departamento Compras e Licitações 

Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações - Pregão Eletrônico 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

DO JULGAMENTO 
Diante de todo o exposto e à luz do Edital e da legislação de regência, primando pela celeridade processual e pelos 

princípios basilares da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, da busca da proposta mais vantajosa, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 
a Equipe de Apoio ao Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico entende que a presente impugnação merece ser 
julgada PROCEDENTE, por todos os fatos e argumentos contidos nas razões constantes da Ata de Julgamento e sugere ao 
Secretária Municipal de Saúde a RATIFICAÇÃO desta decisão. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Leonardo Luz 
Pregoeiro 

Bruno Duarte Laranja 
Autoridade Competente 

Diogo S. da Silva 
Membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RATIFICO a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações que julgou PROCEDENTE o Recurso 
Administrativo apresentado pela empresa MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.457.127/0001-
19, nos termos da Ata de Julgamento realizada no dia 30 de outubro de 2023. 

 

 

São Carlos, 30 de outubro de 2023 
 

 

 

 

      

Jora Teresa Porfírio 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


